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ESTADO DO CEARÁ 

MENSAGEMN0 6.494 

Senhor Presidente, 

INCLUA-SÉ NO EXPEDIENTE 

" ^ / fi / 0° EM 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração desta Augusta 
Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fms de apreciação 
e aprovação, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a reestruturação do Sistema 
Estadual de Documentação e Arquivo (SEDARQ), a criação, competência, 
organização e funcionamento da Comissão Estadual de Arquivos (CEARQ). 

A Constituição de 1988 oferece dispositivos fundamentais à instalação de 
um novo patamar juridico para o acesso à informação governamental. Os direitos do 
cidadão têm como contrapartida os deveres da administração pública no sentido de 
viabilizar o acesso à informação, tal como previsto no artigo 216, parágrafo 2o: 
"Cabem a administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitem". 

A partir da Lei Federal N 0 8.159 de 08 de janeiro de 1991 que dispõe 
sobre a política nacional de arquivos públicos e privados, foram delimitadas as 
finalidades e competências das instituições arquivísticas, ficando por ela 
estabelecido que cabe às instituições arquivísticas estaduais a administração da 
documentação pública, ou de caráter pública produzida e recebida pelo poder 
Executivo Estadual. 

Assim, considerando a responsabilidade do Governo do Estado para com 
a gestão da documentação governamental, urge a necessidade de instituir um 
sistema estadual de arquivos públicos e privados para o estabelecimento de uma 
metodologia unificada de gestão e controle de documentação, que racionalize a 
produção documental e possibilite ao usuário obter a informação desejada. A 
implantação de um Sistema Estadual de Documentação e Arquivos visa 
transformar cada instituição de guarda em co-responsável pela garantia do acesso a 
todo patrimônio documental cearense e a sua preservação. 

Exmo. Sr. 
José Wellington Landim 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
NESTA. 
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As finalidades dos arquivos passam a ser, a preservação do documento 
enquanto fonte de informação que precisa ser disponibilizada, e a sua guarda, esta 
vinculada diretamente às condições de tratamento técnico do acervo. 

Para que possamos desempenhar esse relevante papel é necessário que 
se resgate a atribuição primordial dos arquivos públicos, ou seja, a de órgãos 
coadjuvantes da administração, perfeitamente integrados na estrutura e dinâmica 
do Estado, garantindo-se sempre, a transparência nas relações Estado-Sociedade. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar 
valiosa colaboração no encaminhamento, dado o seu relevante interesse público e 
social. 

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares 
protestos de consideração e apreço. 

21 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 
de novembro de 2000. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 



ESTADO OO CEARÁ 

PROJETO 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO 
SISTEMA ESTADUAL DE DOCUMENTAÇÃO E 
ARQUIVO (SEDARQ) E, A CRIAÇÃO DA 
COMISSÃO ESTADUAL DE ARQUIVOS (CEARQ) E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. I o - O Sistema Estadual de Documentação e Arquivo - SEDARQ, criado 
através da Lei n.D 10.746 de 06.12.1982, tem por finalidade implementar a política 
estadual de arquivos públicos e privados, visando a gestão, preservação e acesso 
aos documentos de arquivos. 

Parágrafo Único - Considera-se gestão de documentos o conjunto de 
procedimentos e operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, 
avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária visando a sua eliminação 
ou recolhimento para guarda permanente. 

Art. 2 o - O Sistema Estadual de Documentação e Arquivo - SEDARQ tem 
como Órgão Central o Arquivo Público do Estado do Ceará, órgão integrante da 
estrutura organizacional da Secretaria da Cultura e Desporto do Estado do Ceará. 

Art. 3o- Integram o Sistema Estadual de Documentação e Arquivo - SEDARQ: 

I- O Arquivo Público do Estado do Ceará; 

II- Os Arquivos do Poder Executivo Estadual, inclusive do Ministério 
Público; 

III- Os Arquivos do Poder Legislativo Estadual, inclusive dos Tribunais de 
Contas; 

IV - Os Arquivos do Poder Judiciário Estadual; 

V - Os Arquivos Municipais dos Poderes Executivo e Legislativo. 

Parágrafo Único - Os arquivos referidos neste artigo, nos incisos II a V, 
quando organizados sistemicamente, integram o SEDARQ por intermédio do Órgão 
Central. 

Art. 4o- Podem integrar o SEDARQ os arquivos das pessoas fisicas e jurídicas 
de direito privado, mediante convénio com o Órgão Central do Sistema. 
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Art^^-Compete ao Arquivo Púbico do Cearás 

i^agostão, oreooihimontoo aproservaçãodosdooumentos produzidos^ 
rooebidos peio Podor Executivo Estaduai, bem oomo facilitar o acesso aos 
documentos sob sua guarda; 

ii - elaborar principios, diretrizes, normas e métodos de organização e 
funcionamento das atividades de arquivo; 

lll^promoveraintegraçãoeamodemizaçãodosarquivosparticipantesdo 
SEDARQ, através da realização de cursos de aperieiçoamento, reciclagem e 
extensão; 

IV - compatibilizar as ações de SEDARQ com as normas e diretrizes 
emanadas do CONARQ conselbo Nacional de Arquivoŝ ; 

V^estimuiarapesquisa documental; 

VI ^ celebrar convénios de cooperação técnica e manter intercâmbio com 
entidades nacionais e internacionais, públicas ou privadas, visando atingir os 
objetivos do sistema; 

Vll^propor ao Secretário da CulturaeDesporto do Estado dispositivos legais 
necessários ao aperfeiçoamentoeãimplantaçãodapoliticaestadualde arquivos 
públicoseprivados; 

Vlll^zelar pelo cumprimento dosdispositivosconstitucionaise legaisque 
norteiamofuncionamentoeoacesso aos arquivos públicos; 

l^-identificareindicar,para fms de declaração de interesse públicoesocial 
os arquivos privados que contenham fontes relevantes para a bistória e 
desenvolvimento estadualemunicipal,nos termos da Lei n ^ l 5 ^ 9 1 ; 

^ promover a elaboração do Cadastro Estadual de Arquivos Públicos e 
Privados, bem como desenvolver atividades censitária reierentesaarquivos. 

A r t . ^ Compete aos demais integrantes do sistema: 

l^agestão,orecolbimento,apreservaçãoeoacessoásinibrmaçõeseaos 
documentos produzidoserecebidosnasuaesferadecompetência, em conformidade 
com as diretrizesenormas emanadas do Órgão Central; 

ll-disseminar,em sua área de atuação,as diretrizesenormas estabelecidas 
pelo órgão central, zelando pelo seu cumprimento; 
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m ^zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e iegais que 
norteiamofuncionamentoeoacesso aos arquivos públicoseprivados; 

IV^apresentarsugestões ao Órgão Central paraoaprimoramento do sistema; 

V^prestarinformações sobre suas atividades ao Órgão Central; 

Vl^apresentar subsídios ao órgão centralparaaelaboração de dispositivos 
legaisnecessáriosaoaperieiçoamentoeà implementaçãoda politicaestadualde 
arquivos públicoseprivados; 

Vll^promoveraintegraçãoeamodemização dos arquivos em sua esfera de 
atuação; 

Vlll - propor ao Órgão Central os arquivos privados que possam ser 
considerados de interesse públicoesocial; 

l^^comunicaraoÓrgãoCentral,paraasdevidasprovidências, atos lesivos 
ao património arquivístico estadual; 

^ - colaborar na elaboração de cadastro estadual de arquivos públicos e 
privados, bem como no desenvolvimento de atividades censitárias referentes a 
arquivos; 

^1 - proporcionar aperieiçoamento e reciclagem aos técnicos da área de 
arquivo, garantindo constante atualizaçâo. 

Art. ^ Fica instituída junto ao Órgão Central do Sistema Estadual a 
Comissão Estadual de Arquivos CEARQ, cabendo lbe como órgão consultivo: 

1 D examinar as instruções normativas emanadas do Órgão Central do 
CEDARQ; 

I I - prestar aoÓrgãoCentralassessoramentodeordem técnica, juridicae 
bistóricocultural; 

I I I - propor ao Órgão Central modificações aprimoradoras do Sistema; 

IV- estimularaimplantaçãode sistemas dearquivos nos Poderes Executivo, 
LegislativoeJudiciário Estaduais; 

V - estimularacapacitação técnica dos recursos bumanos que desenvolvam 
atividades de arquivo nas instituições integrantes do Sistema; 

^ 
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VI - possibi^ar a participação do especialistas cm comissões especiais 
constituídos peio Órgão Centrai; 

Vii-zciar poio cumprimento dos dispositivos constitucionais c iegais que 
norteiamofuncionamentoeoacesso aos arquivos públicoseprivados; 

Vlll-dar parecer prévio sobre os convêniosaserem firmados entreoÓrgão 
Central do Sistemaeos arquivos de pessoas físicasejuridicas de direito privado,a 
que se refereoArt.^deste Decreto; 

l^^elaborarseuregimentointemo,aseraprovado pelo Secretário da Cultura 
eDesporto. 

Art. Ŝ  - A Comissão Estadual de Arquivos ĈEARQ̂  será presidida pelo 
CerentedoArquivoPúblicodoCearáeconstituidapor08^oito) membros, sendoe 

l^um representante doArquivoPúblicodo Estadodo Ceará; 

ll^umrepre^entantedosArquivos Públicos Municipais; 

111-um representantedo Poder Executivo Estadual; 

IV^umrepresentantedo Poder Legislativo Estadual; 

V-um representante do Poder Judiciário Estadual; 

VI - um representante da Associação dos Amigos do Arquivo Público do 
Estado do Ceará; 

VII D dois representantes de instituições que atuem na área de ensino, 
pesquisa, preservaçãoeacessoáfontes documentais. 

^l^DCada membro terá um suplente. 

^ 2̂  Cs m^bros da Comissão Estadual de Arquivos D CEARQ serão 
designados pelo Secretário da Cultura e Desporto por indicação dos órgãos de 
origem. 

^^-Cmandato dos membros será de dois anos,permitida uma recondução. 

^ 5̂  C Presidente da Comissão, em suas faltas e impedimentos, será 
substituido por seu substituto legal no Arquivo Público do Ceará. 
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Art. 9o- O exercicio das atividades junto a Comissão Estadual de Arquivos é 
considerada serviço de natureza relevante prestado ao Estado, não sendo 
remunerada. 

Art. 10 - Caberá ao Arquivo Público do Ceará dar o apoio técnico e 
administrativo a CEARQ. 

Art. 11 - Os órgãos da Administração Pública, integrantes do SEDARQ, 
deverão adequar suas estruturas e processos administrativos de forma a permitir o 
correto funcionamento do Sistema Estadual. 

Art. 12 - Fica estabelecid^-^azô^de dois anos, contado da publicação desta 
Lei, para a plena implantação dpSDARQ^y J)cV 4-*-"»- -

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei n 0 10.746 de 06.12.1982. 
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DESPACHO 

) HiflUÍHÍK-SK E INCLUA-SE F.M PAUTA 
)ÍVU \-KE \A OROEM DO DIA EM 43 /it /e2o^O 

^JPM , r,MIE-SEAOGAHI\| Tl !)A rilESIDÈNCIA 
)K:\. xMINHE-SEÀCOMÍ.S.̂ U'; 
) ENCAMINHE-SE AO AUTOU UA l'UOW)SIÇÁ() 

Em. ./ / 

-J J . : • • A IJ •-, 

deit de iO^) 
B- * 

La acordo com o art^3 
^.M^up i.í.ia - se 
à úffvc^ SfiMiCĉ j ^b^co 
-Jè^^^h, . . I _ 
E m ^ / j j . ^ Q O O . 

^ PÍÍiãÕÈNfi' 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

MENSAGEM N. 0 c . u ^ 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Dep. Fra 
Presid 

Aguiar 
CCJR 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

â CA IA DO POVO 

Mensagem n 0 6494 
Matéria: Dispõe sobre a reestruturação do Sistema Estadual de Documentação e Arquivo 

(SEDARQ) e a criação da Comissão Estadual de Arquivos (CEARQ), e dá outras 
providências. 

PARECER N" LOI 74/2000 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da 

Mensagem n0 6.494, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, dispondo sobre a a 

reestruturação do Sistema Estadual de Documentação e Arquivo (SEDARQ), a criação, 

competência, organização e funcionamento da Comissão Estadual de Arquivos 

(CEARQ). 

2. Esclarece o Excelentíssimo Sr. Governador do Estado que: 

"A Constituiç ao de 1988 oferece dispositivos fundamentais à instalação de um 

novo patamar jurídico para o acesso á informação governamental. Os direitos do 

cidadão têm como contrapartida os deveres da administração pública no sentido 

de viabilizar o acesso à informação, tal como previsto no artigo 216, parágrafo 

2": "Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 

governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 

necessitem. 

A partir da Lei Federal n0 8.159 de 08 de janeiro de 1991 que dispõe sobre a 

poiltica nacional de arquivos públicos e privados, foram delimitadas as 

finalidades e competências das instituições arquivísticas, ficando por ela 

estabelecido que cabe às instituições arquivísticas estaduais a administração da 

documentação pública, ou de caráter público produzai e recebida pelo poder 

Executivo Estadual. 

Assembléia Legislativa do Eslado do Coará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 -CEP 60170-002 - Forlaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.cc.gov.br 
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Mensagem n0 6494 
Matéria: Dispõe sobre a reestruturação do Sistema Estadual de Documentação e Arquivo 

(SEDARQ) e a criação da Comissão Estadual de Arquivos (CEARQ), e dá outras 
providências. 

Assim, considerando a responsabilidade do Governo do Estado para com a 

gestão da documentação governamental, urge a necessidade de instituir um 

sistema estadual de arquivos públicos e privados para o estabelecimento de uma 

metodologia unificada de gestão e controle de documentação, que racionalize a 

produção documental e possibilite ao usu'ario obter a informação desejada. A 

implantação de um Sistema Estadual de Documentação e Arquivos visa 

transformar cada instituição de guarda em co-responsável pela garantia do 

acesso a todo patrimônio documental cearense e a sua preservação." 

3. Analisados todos os dispositivos do projeto em exame, não 

constatamos qualquer vício jurídico-constitucional, formal ou material. 

4. Inicialmente, pontifique-se que a proposição caracteriza o exercício da 

autonomia constitucional do Poder Executivo em dispor acerca de seus órgãos e 

respectivas atribuições (no caso, a Comissão Estadual de Arquivos - CEARQ), estando 

esta autonomia revelada no art. 60, § 2 o , d, da Constituição do Estado do Ceará, 

segundo o qual a criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos do Poder 

Executivo, depende de lei de iniciativa do Governador. 

4. Por sua vez, a necessidade de apresentação de projeto de lei para a 

definição de atribuições de órgãos e entidades públicas estaduais, nada mais consiste 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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Mensagem n0 6494 
Matéria: Dispõe sobre a reestruturação do Sistema Estadual de Documentação e Arquivo 

(SEDARQ) e a criação da Comissão Estadual de Arquivos (CEARQ), e dá outras 
providências. 

do que a densificação do princípio constitucional da legalidade administrativa (art. 37, 

CF/88), segundo o qual a Administração Pública somente pode fazer aquilo que a lei 

determina ou autoriza. 

5. Quanto à integração, em um único Sistema de Documentação e 

Arquivo - SEDARQ, dos Arquivos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do 

Ministério Público e dos Tribunais de Contas, pondere-se que tal proceder, em nossa 

compreensão, não ofende a autonomia dos Poderes e órgãos autónomos citados, 

desde que não interfere, sob qualquer aspecto, nas atribuições típicas de cada qual, 

nem lhes retira o poder de organização de seus Arquivos, somente submetendo-os a 

regras gerais de funcionamento, pois compete ao Poder Público (ou seja, a 

Administração Pública considerada como um todo), a gestão da documentação 

governamental e a proteção do patrimônio cultural (art. 216, §§ 1° e 2 o, CF/88), as 

quais, para serem atingidas, devem logicamente submeter-se a normas comuns e de 

cooperação, como também deixa a concluir o art. 23, III e parágrafo único, da Carta da 

República. 

6. Pelas mesmas razões, apresenta-se-nos juridicamente correta a 

inclusão dos Arquivos Municipais no Sistema Estadual de Documentação e Arquivo; 

inserção esta já determinada pelo art. 234 da Constituição do Estado do Ceará, 

segundo o qual "serão criados arquivos municipais integrados ao sistema estadual 

de arquivos, para a preservação de documentos." (grifos nossos) 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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Mensagem n0 6494 
Matéria: Dispõe sobre a reestruturação do Sistema Estadual de Documentação e Arquivo 

(SEDARQ) e a criação da Comissão Estadual de Arquivos (CEARQ), e dá outras 
providências. 

7. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 

proposição. 

8. É o nosso parecer, à consideração da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

04 de dezembro de 2000. 

(P 
Fernando > [ntõnio Costa de Oliveira 

\ 
Procurador 

Assembléia Legislativa do Estado do Coará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Coará 

E-mail: epovo@al.ce.ROv.br- http://www.al.ce.gov.br 
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PODER EXECUTIVO 
L £ l N.o 10.746. DE 08 DE DEZEMBRO DE 1882 

DlapÕe » o b r e > R e o r j i n l i í ç i o 

do A n i u l v o P ú b l i c o do C o i r í . c Aí 

o u t m p r o v l i i ê n c l a s -

0 GOVERNADOR 00 ESTADO DO CEAKA 

F , ç o saber qu r * A i s e n b l é l a L « ( l s l » c i v i d e c r e t o u e eu 

sanc iono c p r o « u l j o * l e f u l n t e l e i : 

T f Tl) LO [ 

DOS OBJETIVOS E FUhÇOES DO ARQUIVO 

A r t . 1* - 0 A r q u i v o P u b l i c a do C e e r á ( o Orgao C e n t r a l ' 

do S l i t a a * Eataduai do D o ç u n a n t a ç ã o e A r q u i v o - SEDAR, aubor J l 

nado a d a l n l u r a t l v a n e n t e à S e c r e t a r i a de C u l t u r a o Despo r to , 

coco ó r g ã o I n t e g r a n t e do Depar taaen to de B i b l i o g r a f i a e Doeu» 

a e n t a ç ã o . 

A r t . 2 r - Qt o b j c t l r o i ea que t e l u n d t a c n t t r i o t t p o i T -

t l c a a do SEDAR s i o oa a e g u i n t e a : 

1 - f i x a ç ã o o o b s e r v â n c i a d t c r i t é r i o s de u n i f o r o l d a d * 

ou p a d r o n l i a ç ã o da d o c u m e n t a ç ã o p r o d u i l d a no S e r v i ç o P ú b l i c o 

E s t a d u a l , tendo en v i s t a , sob o aspec to n a t c r i e i , a d u r a b i l i d a 

do e a i n t e g r i d a d e do docunento , e , quanto ao c o n t e ú d o , a c i a -

r e i a o a a u t e n t i c i d a d e ; 

11 - d e f i n i ç ã o de v a l o r a d m i n i s t r a t i v o . J u r í d i c o e h l a t ó 

r i c o do documento e c a r a c t e r l i a ç ã o des te cono r e s e r v a d o , s i g i 

l o s o o u ' s e c r e t o , quando • f o r ' o"?a*s7) ^ R ' c o m o "dei 1 ife r á ç ã o ' s ó b r e 

a c o n v e n i ê n c i a de conse rva r os r e s p e c t i v o s o r i g i n a i s por tenpo 

de t e rminado , ou n â o ; 

Ml - loplantação de processos técnlcò^/avançados de 

•entação e arquivística, visando aos pifais t enprc quo po 

serão adaptados as critérios de unifqtníduU ou padroniia 

a definição dos doCueientos: j / \ A " ' f f 

IV - ' c a r a c t e r i z a ç ã o da d O c u á e c m i O i / / de nodo a ser 

n h c c l d a , u n i v e r s a l e í n J u b [ t a v c l o c n ^ e , f ó n o emanada 

P ú b l i c o e r c v e i t l J a , con^equcn tcnen te . da a u t o r i d a d e que e l e con 

f e r e ; 

V - n o r a a l l i a ç j o da p u b l i c a ç ã o o r i c i a l , na í n t e g r a ou ea 

resuao , dos docunentos a J n l n l s t r a t i v o s ca g e r a l : 

VI - c o n t e n ç ã o da p r u J u ç ã o documental do S e r v i ç o P ú b l i c o 

E i U d u a i noa M a l t e s das » e v e s s l J a J « ^ o f e c i t J í e J a i c o n J i ç ó c * 

de o r g a n i z a ç ã o ; 

V I I - f u n c i o n a c e n t o do Ó r g ã o C e n t r a l , c dos ó r g ã o s S e t o r i 

a i s o S e c c i o n a i s , do SEDAR, nas c o n d i ç õ e s c é c n i c a s I nd l s j i en sa • 

v e i s à s e g u i a n ç u , i p r e s e r v a ç ã o e à uc i 11 za^.io do a c c r i o Jacu -

V I I I - s u p e r v i s ã o f r e q u e n t e dos flr;7io» S e i o r i ^ l ; c Secc io -

na i s p e l o flr j i o C i r n t r a l : 

IX - L n i e g r a ç ã o no r a i r l c õ n i o Documental do F.stado dc t o 

dos o i docuren tos coo o a l s dc 100 (een) anos de p r o d u : i d a t . c o n 

s iderados de v a l o r h i s t ó r i c o c ec [loder quer das í n i l i t u i ç o e * pn 

b l i c a s . quer das s e ^ i - p ú b l i e n s , d a í e n t i d a d e s p r i v a d a s e Jc pes

soas f í s l e o s r e, 

1 • CQ--~>alibiVU3\ã-> J J J i>TO\ J J Í . J C i a* d i i e r f fi J J j « flí* I s 

n r t 120 cor, p o l í l i c i s e í p f ^ í f í c n » que 0 Covc ina f e J c r a l U ' i i l ; - | ailu 

t ado , ou Vk-nha a a J o t a r . 

A n . i ' - 5. :o / ' u . i ; ú e i i ' í , ' . l r (n i i J P ú i l l ^ u J-J C C J I - " : 

1 - o e s t u d o , f o r o u l a ç ã o de d i r c t r l : e s . o r i e n t a ç ã o nor . ia 

t i v a , c o o i d e n a ç ã o e s u p e r v i s ã o t é c n i c a , t u c c i i ç JO c o M i o l e e f y , 

c a l i t a ç ã o e s p e c í f i c a dos assuntos a t i n e n t e s Jo SFDA?.: 

HAMOCLCAflI lO PILHO 
C n U I k v 
JOSf AflMALDO L H A M C m E 
Pnxandw O * ri da E a t t 
A U l O » CAVALCAKTl 
Cbnr f -Oml«• « W I J . E « K k l 
CCURCAtV tLO 
( M * « S m . t l t * I n t o iMc ta 
JOt f A X T O N D U T M A K U T M 
S » > d í b f l i H i h É U K h 
M i l MABIA LUCIMA 
t i o i t ^ O A l i M r k x • JuMka 

m c ao<iç A L V U HO MTT IRO 
S n n k b d i F t w d i 
MUSSADIJUUIDCMIS 
fctm* b d i W n n ç i MMfca 
A B U H U R I U 
fae, dt Ay • Atencfawtfo 
FRANatco ( n o o i IOUZA 
S « n t * b d i U a d a 
OANlM CORHlA 
G K . d i O t o , * fcnfei f A U k n 
LUUHAMMU 
b C i l t b d i W d i 
HUMBERTO HACAR» 
£ML <h InttWte t Competi 
r i f tMOOICAfTRO 
S K . <)• R a * . • O w t e a t t o 
VLAOltllt tflNElLICMJWU* 
fcfcdiQia—in^iaw 
EOUAJOOCAWOS 
tis. a n Am. * Chi 
M U MARIA LUCIMA 
l M . p « A u n o i U u n l d p * b 
AUEU COUT MHO 
S M . p a i Au. E « n o n M r b t 
t f M AIRTON A. HACHADO 
G « . d i C M M i n c l a Soctal 
JOAO CIRO IARAIVA 
ft*e«k« <Wri di Am lc* 
APITON CAIT ELOI KAMCO SALU 
CaiwnAm* d* K I ITa ECG» 
AOf UOM LEITE JULIAO 

ASSMATURAI PARA OÍXtUOttO Dl IBQ 
Snato l 

ftl o » 
Zxlwpaxtrtqnamu&> 
to a a t ma Pat iku 
- [ U t o O & U J-TlftOO TJULOO 

-DtfctofeiMUe* xnaco TJAOOO 

I n i po 

* D Z k o & w l ««aao i i J í a « 

- a*tod»fa«jç» «MXCO uísaoo 
- A a t e u * < i<Ui « H M M aMCfda M fcr rftute. 

- y^rr" * r1.^ ̂  r— 
- a n e & M M U I M * n o * • w r i d o . p < » 

n ^ k M e t * b » K t ^ t a * a M C M rfUte coo faddbefa K M » 
k M k i # m M W m ^ i 4 f = c b * « M a k h & u d I m 

VEMM AWltA 
Ewte«»db bt **#> 
At i t i ( ino>«Mdic*Qi ta t to . Cr t M f O 
h r c u n M a t e v r i t e m ^ ftl « V » 

r u a u c A ç ú o 
L M * d i U m e * « M A H C r t «77J» 
rmnVMw.KJ ríttAHewntfcMm. 0* í t n j x 
m n u r u O l IJJIWO 
ftDdM*aMn. M M O 

Oi a n i dM«n w d a l k t o W M • a p w w . dt m tafe 
«•cor K m , T I M i ^ r i w a » m b t m ^ t é » m n i M i á » t t t à à 
>y» i l r«^ ihQ i> W Ú d p p M M T i B r t t m ^ w o u i f — i ^ B ^ . 

b I M P R E N S A O F I O A L O O C E A O * - I O C E 
OOC « O T M O O I - m - A m É k «Mi tovoa A n . 1300 -

Í * J Í f rtt. F o n d n - CE - «UBO, 

O t W : (OBS) 7 X 7 7 * * - O k f B ^ M d v r t t ; W i 
N h w d o C d . Mato - 2 3 9 ^ 3 * 5 ; Ol rator-AAnlntatml-
«o: L M n o Vbg fmk PWmko - 2 3 9 . 3 4 » ; Otrator-FI-
runc t l ra : Ag lnWdo V m d a ' C o d t o - 2 3 9 J 0 1 I ; 
D l m r d i O p t n c t a : MoKfc A t o » d i 
339.2689: A k K W v t f K t o - 239J8S2 . 

, 

c o o p o r a ç i o tecnLea cnn 

Cat do d o c u e e n t i ç ã o 

1 n a c i o n a l * e e » t r » K t i O I r r i i 

H - a i u p e r v l i ã o d a i a t l v l d a d o : de o r e a n l t a ç i o , ^ r e i p r v a -

ç ã o e w t 1 1 l i a ç ã o do* doeumentoa aob Ç < A t ^ L a * a 

* . V * ( — " , . , 
I I I - o e a t f n u l o ã pesquisa d 

IV - • c e l e b r a ç ã o de conven 

o o b j e t i v o comia de execu t a r as'. 

qu1vo; 

V - o intercãoblo coà/c 

de a r q u i v f a t l e a e d o c u m e n t a ç ã o ; o 

VI - a r e a l i t a ç ã o de cursos o b j e t i v a n d o o d e a e n v o l v i a e n t o 

dc novas t é c n i c a s para a a t u a l i z a ç â o das a t i v i d a d e s do SEDAR. 

TÍTULO I I 

DO PATRI HOMO DOCUMENTAL 

A r l . 4* - Tara os e f e i t o s des ta L e i , documentos s ã o to -

dos aqueles p r o d u z i d o s po r 1 n s t 1 t u i ç õ e s p ú b l i c a * . s e « i - p ú b l ( c a s 

c p r i v a d a s , en S U J f o r i a o r i g i n a l m a n u s c r i t a ou d a t 1 l o g r a f a d o . 

e s p e c i o l n c n l e os a u t ó g r a f o s dc L e i s c a tos r e g u l o n e n t a r c s e con 

p l e n c n t a r u s . os r e l a t ó r i o s adminis t r a 1 1 v o s . os autos d f proces

sos j u d i c i a i s , o , r e g i s t r o s c a r t o r i a i s , c o u t r o s pape i s que te* 

nlwin, ou venhao o t e r , í c p o r t õ n c l a para a A d n i n l s t r o ç ã o , o Ui -

r e i t o e a C i ê n c i a . 

P a r á g r a f o Onico - 0 c o n j u n t o da d o c u m e n t a ç ã o a qur' se 

r e i e r c es te a r t i g o c o n t i t u l o P a t r i m ô n i o Docuaentnl do Estado.e 

e" s u j e i t o às d e t e r m i n a ç õ e s des ta L e i . s a l v o d e c i s ã o es con t r a -

r i o do Órgão C e n t r a l do SEDAR. 

A r t . 5* - Toda a d o c i t - c n t y ç ô o con mals de 50 ( c i n q u o n t n ) 

anos dc p r o d u í l d . i . c U s i c n i c er, poder das i n s t i t u i ç õ e s p ú b l i c o » 

S e c i - p ú b l i c a s o p r i v a d a s , é c o n s i d e r a d a , ea p r i n c í p i o , de v a l o r 

h I n ó r i c o . 

í 1» - 0* d e t e n t o r e s dc doeu ent j ç ã o dc v a l o r ' i s t ó ' I cr. 

s ã o obr í ^ í d o s a o r g a n l i a r c a t á l o g o s . Ou I n v e n t á r i o s , do «r jCrvo 

r e s p e c t i v o , c a encan inhar c ó ; : l a : desse l e v a m a n e n t o ao O í g ã o 

Cent r i 1 do s t DAR, f a e u l t a n d o - s c - l h e * i n d i c a r os documento* con

s ide rados i l f i l p . i o i ' q u j n J o f o r o c a s » 



- r«3=s 
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T l * - 0«-dotíVitore>*íe d o w K m / a ç i o de valor hWi óvlrfo 

poderão celebrar Convénio com q^J r jBVcen i re l do SEDAR, i t r a j o r 

l a n i i a ç l o . proaervação e c u » t £ f l ^ resptc i ivo acervo. 

< 3* - 0 (Jrj5o Central do^EDAR dará a # a l a l ê n e > r f y j ^ n í c a 

ao* arquivo* nunicipais . ca r to r i a i s e oclesiast icoa, auferindo 

providências acauteladoras da segurança # da Integridade doa rea 

pectlvos acervos. 

Ar t . 6* - Os documentos podea aar caracterltadoa coao-. 

I - secretos - os que foreo assla qual if icados pelas Au

toridades superiores do Estado; 

I I - s igi losos - os que forea confiados ã cus tódia dos 

Órgãos do SEDAR coo esta condição; e, 

I I I - reservados - os que, a c r i t é r i o do Órgão Central do 

SEDAR, nao estejan ea condições de consulta usual, naxine quando 

se trate de o r ig ina i s de docucentos j á publicados, ou de que ha

ja reprodução d i s p o n í v e l . 

l . l * - Somente se rá facultada a consulta dc docucentos ' 

secretos quando uoa autoridade superior do Estado o deterolnar , 

ou houvrreo decorridos SO (cinquenta) anos de sua produção. 

J 2* - A consulta aos docuaentos s ig i losos , eo qualquer 

tenpo, dependerá de autori tação expressa de quea o co.ifiou í cus 

tódia con essa comilção. ou de seus l eg í I l ios re/rfsentantes e 

sucessores a t é a segunda ge ração , quando part iculares ou pes 

soais. 

A r t . .7* - £ vedaJo, sol- as'penas da Le i , o conercio dc 

docuacntof. sobretudo a venda para fora do Estado e do Pats, po

dendo, no entanto, efetuar-se, quando previaaente autorizado p 

Io Orgào Central do SEDAR. 

A r t . 1 ' - No caso de não cun j i r i r i en lo / s i s i euá t i co das r 

comendações do Orgaos Cpntrai do SEDAR, os^-arquivos supervisio * 

dos passarão à cus tódia desse tediante proposta oo S e c r e t á r i o 

Cultura e Desporto, efe t i vando-1 se a providência por Decreto Co 

v e m a r e n t i l . » 

^ Are. 9* • Alên da coce r d a I i i a ç ã o Jc docuicnto» 

vLa a u t o r i n ç ã o do Or^âo C c n t n t do StO.Vf. tão con* t d : r j lo i ^ro^c 

dlsentos dcUtuosoi : 

[ - a subtru^Io de d o e u - í a t o i pertencentei Jo i c : r va de 

ardei do StDAft; 

1 1 - a r e tpon t Jb l1 ídade por danos quo se veri fique.i rela-

t l v j a i n t c a papeis do refer i Jo acervo; e. 

[ I t - a f a l s i f i c a ç ã o de documentos o r i ginais sob cus tó J l a 
do Sl;.D,Mí. 

Í 1* - A.conivência Je servidores en aios Jcli[uosos con 
t ra o Patrimônio ÍUÍ^U- e M * l do Estado. i i ; i l l c i r ã en prwcvsso sú .1 
n t.! t r.i t i vo. sc ju i Jo ye Io p o l i c i a l e judie i-í r i o . c a p :n j ŝ  r.l Ju-
pla , cOí'(iaijJ'> co'; 4 Jo i n f r a t o r e i t r f , t \ u . 

J 1* • No c.uo do co.i5ri:lv i l ea . i l Ai dojiir.jn t os. OÍ vc;.* 
deJorci esur^o suje i tos à C U U A no valor J.* 10 (Je:) vc:cs o Ja 

irans. ição, e. o co..;,raJor. ao co i f i sco Jo docu-.ento, n : , prejuizo 
de out r is CL-nas prv v i * i a * r.. I . r i . , 

Ifi/JJO l i l 

i n i AIIWiH'.t-.S lie ESIU.JO E PtSj'JIS\ 

A i t . 10 - Cl c t u J i c a pesquisa Jo;ii . tn i J Í Í SJO a i iv i . ! . i -
i im scCiinJjrus do SEIU.:. 

T a r . l . r j f o Cnl^o - P r o j r j .1» anuais dc cs: u Jcs e pt s^u r -
a i i . I n j l u i i i J u reir: i õ . -. Jf c i r ! te r c l e . ^ í f l c o , pu» . . í . r O, OÍ 

t u i polo S21'\i', ao Secretario Cultura e l es.ioi to . e eiccmiJos 
ea Coso de aorovação. 

A r t . l t - 0 (Ji^ío Cential do sr.ii.'.:'.. CO.ICI.IJI .Í f á c i l JnJ íS 
pjra estudos e pes^uis^s de carecer c lcn C í f i co a in i l i tu < ;(ii-s qup 

i e l eb r i r ea convénio, p j r a tanto, coo a 
Desporto. / 

A r t . 1 ! - Estudos o pesquisas aio previstos 

o f i c i a i s e ternos de convénio dependerA da i d e n t i f i c 

rcssado, da e s p e c i f i c a ç ã o do ob je t ivo e do tena e da obaervincia 

daa noroos rejulanentadoros, bea cooo da concordância prévia da 

Coordenadoria Tecnica do órgão Central do SEDAR, ou de autorlds-* 

de superior - Diretor do Depariaoento dc B i b l i o g r a f i a e Documen

tação c Secretario de Cultura « Desporto. 

A r t . 13 - Cooo parte do prograoa de eatudoa e pesquisas, 

o Oreio Central do SEDAR, p u b l i c a r á , na medida do p o t s f v e l , oa 

docucentos reservados, os c a t á l o g o s o os Índ ices de r e f e r ê n c i a . 

• TÍTULO [V 

DA ESTRUTURA DO SEDAR 

A r t . H - O SEDAR coopreondor í : 

1 - o Arquivo Públ ico do Ceará como Órgão Central ; o. 

1) - oa Arquivo* Se tor ia l* o Seccionais daa Secretarias « 

d r u J i í r e p a r t i ç õ e s da A d o l n i a t r a ç i o Públ ica Eataduai. 

A i l . IS - O Arquivo Públ ico do Ceará con ta rá coa ot te -

quintes sub-ór^ãos : 

1 - Coordenadoria Geral; 

I I - Divisões Técnica, de Oocunentação o de Ada in l s t r açao ; 

I I I - Secções: 
a. da Divisão Técnica: de Superv isão , J u r í d i c a e do 

Divulgação; , 
b. da Divisão df Documentação: dc C l a s s i f i c a ç ã o , de 

Pcs.|iiiso c de Preservação; o, 

c. da Divisão Ado in i s t r a t iva : de Pessoal e do Expediente^ 

- /7 y/ 
Art. 16-0 Coordenador Coraljry^tponsõve1 pela eiçc 

çao da política de docuaentação e orqi/lvo-do Governo do Estado 

CO.IJIC t Indo-lhe ; \ /' 

I - coordenar as a 11 vi dadeV das/pl v l soes. aprovando a (jts 
/ ' f i ~ 

t r i b u i ç ã o dai tarefas pelos respect1 v » 9 ' D i r e t o r e s . 

I I ' baixar e fazer Cunprir noruas para o boa funclonaiton 
to Jo Arquivo Público do Ceará; 

H l - precovar a execução dos progranas e convénios pars 
desenvolvimento das atividades do SEDAR, una vo i aprovados poi 
Autar|«]nilc Superior; e, 

IV - apresentar r e l a t ó r i o s . e submeter i consideração do 
S e c r e t á r i o de Cultura e Desporto os assuntos que ex i j a s delibera 
ção por Autoridade Superior, a t r avés do Departanento de BÍbllo -
gr- i f ia e Docuoentação. 

A n . 17 - Coopeie à Divisão Técn ica : 

I - atravos do Secção dc Supe r v i s ão : proceder a estudos 
f Icvaiit j-icnios sobre a s i t u a ç ã o dos OrjTioi do Sli DAR, con vistas 
a execução Ja p o l i t i c a de documentação e arquivo do Coverno da 
E í t j J o . supervisionar a a s s i s t ê n c i a t é c n i c o ns unidades dc arqui 
vn .'.ito c jno.ior oeJidas de aper fc iço . tocn to o desenvolvimento ' 
• i i i a; ívi- l iJ :< Jo Sist v .a , 

l í - j s Jn SiCsão J u r í d i c a : inspeccionar continuacrn 
lc a p-r te Jv a, .-r.o procrJentt* Jos Tribunais e C a r t ó r i o s , orgu-
r i i : , . r pro.i:ii í l o s da I-e;!*. 1 aç!o do Ki tado. informar os peJidos ' 
LT Ceiíi.irio ] ' n.i f ins de Ji rol to c v e r i f i c o r sua expedição do 
ce i fo : .id.-iJc t - i oi reuni..; ros l e j j i í e regulamentares; u , 

M l - atr-ivcs Ja Secç.io dc vu I jaç JO: executar o programa 
de p ^ M i c i ç ó o s I ry ics ias e u p r o j r a n i de exposições e do Inf orna 
ção a rescr i to Jo StUArt e du son acervo, e p o s s i b i l i t a r o in te r -
câaòio co.-; iní ( i tuições e s e rv i ços congéneres . . 

-TT-íX^r — r x n t J . " • ^ V i - ^ ^ I R 
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A r l . I I - Console à Divisão Jc DocuseiUJíão: 

t - através da Secção dc Classifi^íçâo: o Unçancnto. 

livro • esse fin destlniJo. de toda •.dofurentição entrada no ^r 

qulvo Público, a nuce ração e a refe reinação de cada volufw. 

docunento avulso, o arranjo do aceryo $'a elaborarão dc catál( 

|os e índices; '/ f 

I I - a t ravés da Secção de Pesquisa: a e.\ec ;ão do* 

nas de estudos e pesquisas de que' o"pró;irlo Org^p Central y f o r 

o executor e o atendlaento aos pedidos de c e r t i d õ e s e de consul

tas por parte dos usuár ios do SEDAR; c, 

I J I - a t ravés da Secção de Preservação; a inspecção perna-
nente das condições de segurança e integridade dc todo o acervo, 
a apresentação dc r e l a t ó r i o s per iód icos sobre esse aspecto e a 
apresentação de sugestões e execução de prov idênc ias acautelado-
ras. cono a encardenação dos voluucs e a r e s t au ração dos documeo 
tos. ou reprodução dos que estejam aneaçado; de d e s t r u i ç ã o . 

Art. 19 - Compete ã Divisão de Adnlnlstração: 

I - a t r avés da Secção de Pessoal: todos os atos o i n f o r -
oações referentes ao pessoal lotado no Órgão Central do SEDAR.no 
tadaoente o controle da f r equênc ia ; e. 

I I - a t r avés da Secção de Expediente: o regis t ro da cor -
reapondêncla recebida e expedida e todas as providências relat ivas 
ã guarda. uso e conservação dos equipamentos e ob je t è s en geral , 
incluindo a l inpeta • segurança do e d i f í c i o c suas In s t a l ações . 

TÍTULO V 

DISPOSIÇÕES CERAIS 

Ar t . 10 - O Órgão Central do SEDAR t e r ã quadro própr io de 
pessoal, comas funções t écn i ca s , i f t p t c í t icas em re lação ãs suaa, . 
atividades, a lén dos auxil iares e dos cargos de conf iança . 

Paragrafo Onico - Para a Coordenadoria Cerai e as DireBo
rlas Dlvls lonals . poderão ser noceadas pessoas estranhas ao Sei-'; 
viço Público Estadual, nas, ea qualquer caso a noseação r e c a i / ã 

en profissionais de n íve l superior, coo formação ea His tó r i a 
Arqu iv í s t i ca . 

Art. Zl - E reconhecida f 1 dediglíidade . para rintnV/is, 

c quaisquer oulros: / 

I - aos documentos contLdos ca publicações oficiai^ ^do 

Órgão Central do SEDAR; ". '• ; / 

II - às certidões eipeVídis pelo dito Órgão Central: t , 

I I I - às reproduções Xerográf ica* . ou s l e l l a r e s , autent i 

cadas na foroa das Ce r t i dões . 

A r t . 22 - A execução desta Lei ser i ptogresslva. oedlan 
te elaboração de projetos para loplantação eo diversas fases, 
que a Coordenadoria Geral do SEDAR suboaterá ã consideração do 

- S e c r e t á r i o de Cultura a Desporto, para e f e i t o de previsão orça-
oen tâ r i a da despesa respectiva. 

A r t . 23 - Dentro de 120 (cento e v in te ) dias. a Coorde
nadoria Cerai do SEDAR proporá nova regulamentação das a t iv ida 
des do Arquivo Público do Ceara, tendo eo vis ta o cuoprioento ' 
desta Lei . 

Parágrafo Onico - Até a aprovação, por Decreto do Cover 
DO do Estado, do novo Regulamento do Arquivo, cont inuarão co v l 
gor as disposições constantes do Decreto n* 61) . de 29 de junho 
dr 19SI, que não contrariem eata t e i . 

Ar t . Z4 - E*t* Lei a n t r a r ã 

Mtcâç io i revojaJ i i at d i t p o s l ç õ e i 
vigor na data de lua pu -

A contrário. 

PALACIO DA ABOLIÇÃO DO COv/.(LSO DO ISTADO DO CEARA. 
Fortaleia, ao» 06 da duantro da 1962. 

MANOEL CASTRO FILHO 

DECRETO'H?; 15.658 , O f l O OI DEIEHBRO DE 198?. 

Abre, i d t c t o n j ] «o o r ç m e n t o «(gente. . 
doj Orgíot do Eit*do o c r é d i t o l up j ea tnd r de 
Crt 17.475.176.00* p»r* r e fo rço de dotaçõl l ' 
o r ç a o e n t i r l i i consfgmdt i no vigente orç iaen-

to. 

0 GOVEBHAOOR DO ESTADO 00 CEARA, no uso da a t r i b u i ç ã o que lhe 
confere o Ttes I J I do í r t , 74 da Cons t i tu ição Estadual, combinado 
coo os Ttens I I e I I I do a r t . ISO da Lei n? 9 809, de 18 de deteo -
bro de 19B1, e tendo eo vista a que consta no processo n9 2142/82, 
da Secretaria de Aáa ln I s t r açao , oriundo da Secretaria de PlaneJaien 
to e Coordenação, 

D E C R E T A : 

A r t . 19 - Fica aberto, adicional ao orçamento vigente 
dot Órgãos do Estado o c r éd i to Suplementar de Crt 17.475.176.00 ' 
(DEZESSETE MILHÕES, QUATROCENTOS £ SETENTA E CINCO HIL. CENTO [ SE 
TENTA E SEIS CRUZEIROS) para re fo rço de dotações o r ç a i e n t i r l a t con 
Stgnadit no vigente orçamento, as i la dI ter lalnadas: 

2000 - SECRETARIA PARA ASSUNTOS OA CASA C f f U 
2801 - Ceblnete do Secretario 

2801.03070202.007 - Direção e Coordenação Crf 

• 3.1.2.0.00.01 - Material de Contuqo 2.500.000,00 
3.1.3.1.00.01 - Remuneração de Serviços 

P e i t o a l s 40 .420 .00 

3 . 1 . 3 . 2 . 0 0 . 0 1 - Outros Se rv i ços e Encargos 5 .000 .000,00 

2803 - Departanento út AdolnIstração Cerai 
2303.030707)2.002 - CoordePHao dos-SzrvIfot Ge-

' r a l s y á t l k d n t n t t t r a ç l o 
3.1.2.0.00.01 - $ $ J t À u \ dt Consumo 2.S0O.00O.OO 
3.I .J .?.00.01 y f l i V r í i Serviços e Encargos 2.566.812.00 

2804 - Departamento de Adolnl t t raçao dos Palacios 
2B04.03070212.OOB - Ado ln l t t r i ção dos Palác ios do , 

Governo do Eitado Crt 
3.1.2.0.00.01 - Material de Consumo 1.000.000.00 

2805 - Departaaento dos E s c r l t õ r l o t de Re-
presentação do Governo nos Estados 

2805.03070212.010 - Representação do Governo nos 
Estados 

3.1.2.0.00.01 - Material de Consumo 1.000.000.00 

2806 - Departaaento dot E t c r l t ó r i o s Reglon«|t | 

7806.03070212.089 - Representação tfo Governo nas 
1 Regiões Administrativas do C i 

tado 
3.1.2.0.00.01 - Material dt Consumo 607.320,00 
3.1.3.2.00.01 - Outros Serviços e Encargos 2.250.624.00 

2900 - SECRETARIA PARA ASSUNTOS MUNICIPAIS 
2901/- Sec re t á r io Executiva 

2901.03070212.002 - Coordenação dot Serviços 
Gerais de Admin I s t r ação 

3.2.5.3.00.01 - Sa lá r io Família 10.000,00 

T O T A L 17.475.176,00 

Ar t . 29 - Os recursos necessá r ios ã execução deste 
Decreto decorrem: 

a] da anulação de dotação o rçaoen tá r fa consignada no rfgcnce 
orçamenio, a t i l o dfscrlolnada: 

2900 - SECRETARIA PARA ASSUNTOS MUNICIPAIS 
2901 - Secretaria Eirecutlva 

29O1.03O702O2.0O7 - Direção e Coordenação 
3.2.5.3.00.01 - Sa lá r io FaoTlJa . 10.000.00 

SUB TOTAL 10 .000 ,00 

b) do excesso de arrecadação do Fundo de 
P a r t i c l p » ç i e dos Estados 17.465.176.00 

T 0 T 1 l 17.475.176,00 . 

r 
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(Vetado). 

(Vetaáo): ' 
i • •, . . i 

Os mandatos dos atuais ConseLbeiroa do CADE extinguem-se com 
ÍT nomeação dos novos titulares, na forma desta Lei. 

Ar t . 19. Ressalvados os de Conselheiros, o de Presidente e o de Procurador, 
passam a integrar a estrutura da SNDE os atuais cargos e funções do CADE. 

Ar t . 20. A SNDE e o CADE poderão representar ao Ministério Público, com 
vistas & aplicaçfio da Lei n. 1.521 ( 0 >, de 26 de dezembro de 1951. 

A r t . 21 . As decisões administrativas previstas nesta Lei s e r á o pass íve is 
de recurso, vo lun tá r io ou de of íc io , interposto ao Minis t ro da J u s t i ç a , no prazo 
de dez dias. 

Ar t . 22. Na apuração e correçáo dos atos ou atividades previstos nesta Lei, 
a autoridade l eva rá em conta, primordialmente, os efeitos económicos negativos 
produzidos no mercado, ainda que náo se caracterize dolo ou culpa dos agentes 
causadores. 

A r t . 23. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, mantidas as 
normas definidoras de ilícitos e sanções constantes da Lei n. 4.137, de 10 de setem
bro de 1962, assim como cm outros diplomas legais relativos a prá t icas de abuso 
de poder económico. 

Fernando Collor - Presidente da República. 
Jarbas Passarinho.. 

<6) Lag. Ped.. 1951. pAg. 021. 

L E I N . 8.159 - DE 8 JANEIRO DE 1991 

Dispõe sobra a pol í t ica nacional de arquivos públicos e privados 
e d á outraa p rov idêndas 

O Presidente da República. 

Faço sabor quo o Congresso Nacional decreta e ou sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art . 1? É dever do Podor Público a gestAo documental e a proteçAo especial 
a documentos de arquivos, como instrumento de apoio h.administraçAo, h cultura, 
ao desenvolvimento científico c como elementos de prova e informação. 

Ar t . 2? Consideram-se arquivos, para os fins desta Lei, os coryuntos de do
cumentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, inst i tuições de ca r á t e r pú
blico e entidades privadas, em decorrência do exercfcio de atividades específ icas , 
bem como por pessoa física, qualquer que seja o suporte da informação ou a natu
reza dos documentos. 

A r t . 3" Considera-se ges tão de documentos o conjunto de procedimentos e 
operações técnicas referentes h sua produção, tramitação, UB^ ; avaliação e arquiva
mento em fase corrente e in te rmediá r ia , visando a sua eliminação ou recolhimen
to para guarda permanente. 
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Art . 4? Todoa t&m direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 
interesse particular ou de interesse coletivo ou geral, contidas em documentos de 
arquivos, que se ráo prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, res
salvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível h segurança da sociedade e do Es
tado, bem como h inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da 
imagem dos pessoas. 

Ar t . 5? A adminis t ração pública f ranqueará a consulta aos documentos pú
blicos na forma desta Lei. 

A r t . 6? Fica resguardado o direi to de indenização pelo dano matcrial ou 
moral decorrente da violação do sigilo, sem prejuízo das ações penal, civi l e admi
nistrativa. 

CAPÍTULO I I 

- Doa Arquivos Públicos 

A r t . 7? Os arquivos públicos sâo os conjuntos de documentos produzidos 
e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos de âmbito federal, 
estadual, do Distrito Federal e municipal em decorrência de suas funções adminis
trativas, legislativas e judiciár ias . 

§ l f Sáo também públicos os conjuntos de documentos produzidos o rocebi-
dos por ins t i tu ições de c a r á t e r público, por entidades privadas encarregadas da 
gestão de serviços públicos no exercfcio de suas atividades. 

§ 2? A cessação de atividades do Instituições públicas e de cará te r público 
implica o recolhimento do eua documentação à inst i tuição arquivíst ica pública ou 
a sua t rans fe rênc ia & inst i tuição sucessora. 

Ar t . 8? Os documentos públicos são identificados como correntes, interme
diários e permanentes. 

5 1? Consideram-se documentos correntes aqueles em curso ou quo, mesmo 
sem movimentação, constituam objeto de consultas frequentes. 

0 2? Consideram-se documentos intermediários aqueles que, não sendo do 
uso corrente nos órgãos produtores, por razões de interesse administrativo, aguar
dam a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente. 

5 3? Consideram-se permanentes os conjuntos do documentos do valor his
tórico, probatório e informativo que dovem sor definitiva mento preservados. 

Art . 9? A el iminação do documentos produzidos por ins t i tu ições públicas 
c do cará ter público será realizada mediante autorização da instituição arquivísti
ca pública, na sua específica esfera do competência. 

Art . 10. Os documentos de valor permanente são inalienáveis o imprescri
tíveis. 

CAPITULO I I I 

Dos Arquivos Privados 

Art . 11. Consideram-se arquivos privados os conjuntos do documentos pro
duzidos ou recebidos por pessoas flsicas ou jurídicas, em decorrência de euas ativi
dades. 

Ar t . 12. Os aquivos privados podem ser identificados pelo Poder Público 
como de interesse público e social, desde que sojam considerados como conjuntos 
de fontes relevantes para a his tór ia e desenvolvimento científico nacional. 
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A r t . l ^ Os arquivos privados identificados como de interesse p ú b l i c o e s o -
n ã o p o d e r ã o ser alienados com d i spe r são ou perda da unidade documentam 

nem transferidos paraoexter ior . 

P a r á g r a f o único. Na a l ienação desses a ^ q u i v o s o P o d e r P ú b i i c o exercerá 
p re fe rênc ia na aquis ição. 

A r t . 14. Oacesso aos documentos de arquivos privados identificadoa como 
de interesse p ú b l i c o e s o c i a l poderã ser franqueado mediante au to r i zação de seu 
propr ie tá r io ou possuidor. 

A r t . 15. Ôs arquivos privados identificados como de interesse públicoesoD 
ciai poderão ser depositadosatftulo revogável ,ou d o a d o s a i n s t i t u i ç õ e s a r q u i v f s t i -
c a s p ú b l i c a s . 

A r t . 16. Os registros civis de arquivos de entidades religiosas produzidos 
a n t e r i o r m e n t e ^ v i g ê n c i a do Código Oivi l f i c a ^ i d ê n t i f i ^ ^ 
p ú b l i c o e s o c i a l . 

C A P S U L O IV 

Da O r g a n i z a ç ã o e A d m i n i s t r a ç ã o de ins t i tu ições 
Arquivíst icas Públ icas 

A r t . 17. A a d m i n i s t r a ç á o d a d o c u m e n t a ç ã o pública ou de c a r á t e r público 
compete r e i n s t i t u i ç õ e s arquivís t icas federais, estaduais, do Distr i to Eederalemu^ 

nicipais. 
^ l f ^ o A r q u i v o s F e d e r a i s o A r q u i v o Nacional,os do Poder Executivo,e 

osarquivosdo Poder Legislativoedo Poder Jud ic iá r io .São cons iderados , tambãm, 
do Poder Executivo os arquivos do Ministário da Marinha, do Ministár io das Rela
ções Exteriores,do Minis tár io do E x á r c i t o e d o Ministério da Aeronáut ica . 

5 ã o A r q u i v o s E s t a d u a i s os arquivos do PoderExecu t ivo ,oa rqu ivo 
do Poder Leg is la t ivoeoarqu ivo do Poder Judiciár io . 

^ão Arquivos do Distr i to Pederaloarquivo do Poder Executivo,oar^ 
quivo do Poder Legis la t ivoeoarquivo do Poder Judiciár io . 

^ 4 f ^ c A r q u i v o s M u n i c i p a i s o a r q u i v o d o P o d e r E x e c u t i v o e o a r q u l v o 
do Poder Logislativo. 

^ a r q u i v o s públicos dos Te r r i t ó r i o s sáo organizados de acordo com 
sua estrutura político-jurídica. 

A r t . 18. Oompete ao Arquivo N a c i o n a l a g e s t á o e o r e c o l b i m e n t o dos docu
mentos produzidoserecebidos pelo Poder Executivo Eederal,bem como preservar 
efacul taroacesso aos documentos sob sua guarda,eacompanbareimplementar 
a p o l í t i c a n a c i o n a l de arquivos. 

P a r á g r a f o único. Paraopleno exercício de suas f u n ç õ e s , o A r q u i v o Nacio-
n a l p o d e r á criar unidades regionais. 

A r t . 19. Competem aos arquivos do Poder Legislativo P e d e r a l a g e s t ã o e 
orecolbimentodosdocumontosproduzidoserecebidospeloPoderLegislativoEe-
dera lno exercício das suas f u n ç õ e s , b e m como preservarefacul taroacesso aos 
documentos sob sua guarda. 

A r t . 2 0 . Competem aos arquivos do Poder Judic iár io E e d e r a l a g e s t á o e o 
recolbimento dos documentos produzidoserecebid^ ^elo Poder Jud ic iá r io Pede-
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ral no exercfcio de ouas u n ç õ e s , tramitados em j u í z o e o r i u n d o s de c a r t õ r i o s e o e -
c r e t a r i ^ ^ m ^ m o p i ^ e ^ a r e f a c t d t a r o a c e s s o aos documentos sob sua guardam 

A r t . 2 1 . Legis lação estadual,do Dis t r i to Federa lemunic ipa l d e f i n i r á os 
critérios de organ izaçáoovincu lação dos arquivos estaduaisemunicipais, bem co-
m o a g e s t ã o e o a c e s s o aos documentos,observadoodisposto na Cons t i t u i çáoFe -
d e r a l o n e s t a L è i . 

B B ^ C A P Í T U L O S 

DoAcoasoedo Sigilo dos Documentos Públicos 

Ar t . 22. . ^asseg^radoodi re i to de acesso pleno aos documentos públicos. 

A r t . 23. . Decreto f ixará as categorias de sigilo que deverão ser obedecidas 
pelos órgãos públicos n ^ classificação dos documentos por eles produzidos. 

^ 1 ^ Os documentos ct^a divulgação ponba em r i s c o a s e g u r a n ç a da sociõda-
deedo Estado, bem como aqueles necessários ao resguardo da inviolabilidade da 
intimidade, da vida privada, da bonraeda imagem das pessoas são originariamen
te sigilosos. 

^ 2 f Oáces so aoa documentos sigilosos r e f e r e n t e s á s e g u r a n ç a da socieda-
d e e d o Estado se rã restr i to por um prazo máximo de 30^tr inta^ anos,aeontar 
da data de aua p rodução ,podendo esseprazo ser prorrogado,por uma ún icavez , 
por igual perfodo. ^ 

Oacesso aos documentos sigilosos referentes^bonrae^imagem das 
pessoas s e r á restrito por um prazo máximo delOO (cem) anos,aeontar da data 
de sua produção. 

A r t . 2 4 . P o d e r á o P o d e r J u d i c i á r i o , e m qualquer ins tânc ia , determinara 
exibição reservadade qualquer documento sigiloso, sempre que i n d i s p e n s á v e l ^ 
defesa de direito própr io ou esclarecimento de si tuação pessoal da parte. 

P a r á g r a f o único. Nenbuma norma de organização administrativa se rá in-
terpretadademodo a, por qualquer forma,restr ingirodisposto neste artigo. 

Disposições Pinais 

Ar t . 25. f i o a r á s^eito^responsabilidade penal, c iv i leadminis t ra t iva , na 
forma da legislação em vigor,aquele que desfigurar ou destruirdocumentos de va
lor permanente ou considerado como de interesse púb l i coesoc ia l . 

A r t . 2 6 . Fica crladooOonselbo Nacional de A r q u l v o s - O O N A R ^ , õ r g á e 
vinculado ao Arquivo Nacional,que d e f i n i r á a p o l f t i c a nacional de arquivos,como 
árgáo central de um Sistema Nacional de Arqu ivos -SINAR. 

^ l f OOonselbo Nacional de Arquivos s e r ã p r e s i d i d o p e l o D i r e t o r - O e r a l 
do ArquivoNacionaleintegrado por representantes de inst i tuições arquivíst icas 
e a c a d õ m i c a s , p ú b l i c a s e p r i v a d a s . 

^ 2 f Aes t ru tu rae func ionsmento do Oonselbo criado neste artigo serão 
estabelecidos em regulamento. 

Ar t . 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A r t . 2 g . Revogam-se as disposições em contrár io . 

Pernando Oollor-Presidente da República. 
Jar^ ^Passarinho. 
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ASSEMBLEIA 
C f A i A 

LEGISLATIVA 
A CAIA DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.494/2000 

Dispõe sobre a reestruturação do Sistema Estadual 
de Documentação e Arquivo- SEDARQ, e a criação 
da Comissão Estadual de Arquivos - CEARQ e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o O Sistema Estadual de Documentação e Arquivo - SEDARQ, criado através da Lei 
n0 10.746, de 06.12.1982, tem por finalidade implementar a política estadual de arquivos públicos e 
privados, visando a gestão, preservação e acesso aos documentos de arquivos. 

Parágrafo único. Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e 
operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase 
corrente e intermediária visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente. 

Art. 2o O Sistema Estadual de Documentação e Arquivo - SEDARQ, tem como Órgão 
Central o Arquivo Público do Estado do Ceará, órgão integrante da estrutura organizacional da 
Secretaria da Cultura e Desporto do Estado do Ceará. 

Art. 3o Integram o Sistema Estadual de Documentação e Arquivo - SEDARQ: 
I - o Arquivo Público do Estado do Ceará; 
II - os Arquivos do Poder Executivo Estadual, inclusive do Ministério Público; 
I I I - os Arquivos do Poder Legislativo Estadual, inclusive dos Tribunais de Contas; 
IV- os Arquivos do Poder Judiciário Estadual; 
V - os Arquivos Municipais dos Poderes Executivo e Legislativo. 
Parágrafo único. Os arquivos referidos neste artigo, nos incisos II a V, quando organizados 

sistemicamente, integram o SEDARQ por intermédio do Órgão Central. 
Art. 4o Podem integrar o SEDARQ os arquivos das pessoas físicas e jurídicas de direito 

privado, mediante convénio com o Órgão Central do Sistema. 
Art. 5o Compete ao Arquivo Público do Ceará: 
I - a gestão, o recolhimento e a preservação dos documentos produzidos e recebidos pelo 

Poder Executivo Estadual, bem como facilitar o acesso aos documentos sob sua guarda; 
II - elaborar princípios, diretrizes, normas e métodos de organização e funcionamento das 

atividades de arquivo; 
I I I - promover a integração e a modernização dos arquivos participantes do SEDARQ, 

através da realização de cursos de aperfeiçoamento, reciclagem e extensão; 
IV- compatibilizar as ações de SEDARQ com as normas e diretrizes emanadas do 

CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos); 
V - estimular a pesquisa documental; 
VI- celebrar convénios de cooperação técnica e manter intercâmbio com entidades nacionais 

e internacionais, públicas ou privadas, visando atingir os objetivos do sistema; 
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VII - propor ao Secretário de Cultura e Desporto do Estado dispositivos legais necessários 
ao aperfeiçoamento e à implantação da política estadual de arquivos públicos e privados; 

VIII - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais que norteiam o 
funcionamento e o acesso aos arquivos públicos; 

IX- identificar e indicar, para fins de declaração de interesse público e social os arquivos 
privados que contenham fontes relevantes para a história e desenvolvimento estadual e municipal, nos 
termos da Lei n0 8.159/91; 

X - promover a elaboração do Cadastro Estadual de Arquivos Públicos e Privados, bem 
como desenvolver atividades censitárias referentes a arquivos. 

Art. 6o Compete aos demais integrantes do sistema: -
I - a gestão, o recolhimento, a preservação e o acesso às informações e aos documentos 

produzidos e recebidos na sua esfera de competência, em conformidade com as diretrizes e normas 
emanadas do Órgão Central; 

II - disseminar, em sua área de atuação, as diretrizes e normas estabelecidas pelo órgão 
central, zelando pelo seu cumprimento; 

III - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais que norteiam o 
funcionamento e o acesso aos arquivos públicos e privados; 

IV -apresentar sugestões ao Órgão Central para o aprimoramento do sistema; 
V - prestar informações sobre suas atividades ao Órgão Central; 
VI- apresentar subsídios ao órgão central para a elaboração de dispositivos legais 

necessários ao aperfeiçoamento e à implementação da política estadual de arquivos públicos e privados; 
VII - promover a integração e a modernização dos arquivos em sua esfera de atuação; 
VIII - propor ao Órgão Central os arquivos privados que possam ser considerados de 

interesse público e social; 
IX- comunicar ao Órgão Central, para as devidas providências, atos lesivos ao patrimônio 

arquivístico estadual; 
X - colaborar na elaboração de cadastro estadual de arquivos públicos e privados, bem como 

no desenvolvimento de atividades censitárias referentes a arquivos; 
XI- proporcionar aperfeiçoamento e reciclagem aos técnicos da área de arquivo, garantindo 

constante atualizaçâo. 
Art. 7o Fica instituída junto ao Órgão Central do Sistema Estadual a Comissão Estadual de 

Arquivos - CEARQ, cabendo-lhe como órgão consultivo: 
I - examinar as instruções normativas emanadas do Órgão Central do CEDARQ; 
II - prestar ao Órgão Central assessoramento de ordem técnica, jurídica e histórico-cultural; 
I I I - propor ao Órgão Central modificações aprimoradoras do Sistema; 
IV- estimular a implantação de sistemas de arquivos nos Poderes Executivo, Legislativo e 

Judiciário Estaduais; 
V - estimular a capacitação técnica dos recursos humanos que desenvolvam atividades de 

arquivo nas instituições integrantes do Sistema; 
VI- possibilitar a participação de especialistas em comissões especiais constituídos pelo 

Órgão Central; 
VII - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais que norteiam o 

funcionamento e o acesso aos arquivos públicos e privados; 
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VIII - dar parecer prévio sobre os convénios a serem firmados entre o Órgão Central do 
Sistema e os arquivos de pessoas fisicas e jurídicas de direito privado, a que se refere o art. 4o deste 
Decreto; 

IX - elaborar seu regimento intemo, a ser aprovado pelo Secretário da Cultura e Desporto. 
Art. 8o A Comissão Estadual de Arquivos (CEARQ) será presidida pelo Gerente do Arquivo 

Público do Ceará e constituída por 08 (oito) membros, sendo: 
I - um representante dò Arquivo Público do Estado do Ceará; 
II - um representante dos Arquivos Públicos Municipais; 
I I I - um representante do Poder Executivo Estadual; 
IV- um representante do Poder Legislativo Estadual; 
V - um representante do Poder Judiciário Estadual; 
VI- um representante da Associação dos Amigos do Arquivo Público do Estado do Ceará; 
VII - dois representantes de instituições que atuem na área de ensino, pesquisa, preservação 

e acesso à fontes documentais. 
§ I o Cada membro terá um suplente; 
§ 2o Os membros da Comissão Estadual de Arquivos - CEARQ, serão designados pelo 

Secretário da Cultura e Desporto por indicação dos órgãos de origem. 
§ 4o O mandato dos membros será de dois anos, permitida uma recondução. 
§ 5o O Presidente da Comissão, em suas faltas e impedimentos, será substituído por seu 

substituto legal no Arquivo Público do Ceará. 
Art. 9o O exercício das atividades junto à Comissão Estadual de Arquivos é considerada 

serviço de natureza relevante prestado ao Estado, não sendo remunerada. 
Art. 10. Caberá ao Arquivo Público do Ceará dar o apoio técnico e administrativo à 

CEARQ. 
Art. 11. Os órgãos da Administração Pública, integrantes do SEDARQ, deverão adequar 

suas estruturas e processos administrativos de forma a permitir o correto funcionamento do Sistema 
Estadual. 

Art. 12. Fica estabelecido o prazo de dois anos, contado da publicação desta Lei, para a 
plena implantação do SDARQ. 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei n010.746 de 06.12.1982. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
15 de dezembro de 2000. 
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AUTÓGRAFO NÚMERO NOVENTA E DOIS 

Dispõe sobre a reestruturação do Sistema Estadual 
de Documentação e Arquivo- SEDARQ, e a criação 
da Comissão Estadual de Arquivos - CEARQ e dá 
outras providências. / o O M ^ 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o O Sistema Estadual de Documentação e Arquivo - SEDARQ, criado através da Lei 
n0 10.746, de 06.12.1982, tem por finalidade implementar a política estadual de arquivos públicos e 
privados, visando a gestão, preservação e acesso aos documentos de arquivos. 

Parágrafo único. Considera-se gestão de documentos o conjunto de procedimentos e 
operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase 
corrente e intermediária visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda permanente. 

Art. 2o O Sistema Estadual de Documentação e Arquivo - SEDARQ, tem como Órgão 
Central o Arquivo Público do Estado do Ceará, órgão integrante da estrutura organizacional da 
Secretaria da Cultura e Desporto do Estado do Ceará. 

Art. 3o Integram o Sistema Estadual de Documentação e Arquivo - SEDARQ: 
I - o Arquivo Público do Estado do Ceará; 
II - os Arquivos do Poder Executivo Estadual, inclusive do Ministério Público; 
I I I - os Arquivos do Poder Legislativo Estadual, inclusive dos Tribunais de Contas; 
IV- os Arquivos do Poder Judiciário Estadual; 
V - os Arquivos Municipais dos Poderes Executivo e Legislativo. 
Parágrafo único. Os arquivos referidos neste artigo, nos incisos II a V, quando organizados 

sistemicamente, integram o SEDARQ por intermédio do Órgão Central. 
Art. 4o Podem integrar o SEDARQ os arquivos das pessoas físicas e jurídicas de direito 

privado, mediante convénio com o Órgão Central do Sistema. 
Art. 5o Compete ao Arquivo Público do Ceará: 
I - a gestão, o recolhimento e a preservação dos documentos produzidos e recebidos pelo 

Poder Executivo Estadual, bem como facilitar o acesso aos documentos sob sua guarda; 
II - elaborar princípios, diretrizes, normas e métodos de organização e funcionamento das 

atividades de arquivo; 
I I I - promover a integração e a modernização dos arquivos participantes do SEDARQ, 

através da realização de cursos de aperfeiçoamento, reciclagem e extensão; 
IV- compatibilizar as ações de SEDARQ com as normas e diretrizes emanadas do 

CONARQ (Conselho Nacional de Arquivos); 
V - estimular a pesquisa documental; 
VI- celebrar convénios de cooperação técnica e manter intercâmbio com entidades nacionais 

e internacionais, públicas ou privadas, visando atingir os objetivos do sistema; 
VII - propor ao Secretário de Cultura e Desporto do Estado dispositivos legais necessários 

ao aperfeiçoamento e à implantação da política estadual de arquivos públicos e privados; 
VIII - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais que norteiam o 

funcionamento e o acesso aos arquivos públicos; 
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IX-idémifícaremdic^parafínsdedec^açàodem^ 
privados que comenham fontes levantes paraa^óriaedesen^ 
termosdaLei^8^94 

X Dpromoveraelaboraçào do Cadastro Esta^ 
eomo desenvolver atividades censitárias referemesaarquivos. 

Art.^Compete aos demais integrantes do sistema: 
I - agestao,oreeoÍhimento,apreservaçãoeoaeesso às informaçòeseaos documentos 

produzidoserecebidos na sua esfera de competência, em conformidade com as diretrizesenormas 
emanadas do Órgào Central; 

U-disseminar, em sua área de atuação, as diretrizesenormas estabelecidas pelo órgão 
central, zelando pelo seu cumprimento; 

UI - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais que norteiam o 
funcionamentoeoacesso aos arquivos públicoseprivados; 

IV -apresentar sugestões ao Órgão Central paraoaprimoramento do sistema; 
V -prestar informações sobre suas atividades ao Órgão Central; 
VI- apresentar subsídios ao órgão central para a elaboração de dispositivos legais 

necessários ao aperfeiçoamentoeàimplementação da politica estadual de arquivos públicoseprivados; 
^ B Vll-promoveraintegraçãoeamodermzação dos arquivos em sua esfera de atuação; 

V I I I - proporao ÓrgãoCentral osarquivosprivadosque possam ser consideradosde 
înteresse públicoesocial; 

IX- comunicar ao Órgão Central,para as devidas providências, atos lesivos ao património 
arquivístico estadual; 

X - colaborar na elaboração de cadastro estadual de arquivos públicoseprivados, bem como 
no desenvolvimento de atividades censitárias referentesaarquivos; 

XI- proporcionaraperfeiçoamentoereciclagemaostêcnicosdaáreade arquivo, garantindo 
constante atualizaçâo. 

Art.^Fica instituída junto ao Órgão Central do Sistema EstadualaComissão Estadual de 
Arquivos^CEARÓ,cabendo-lbe como órgão consultivo: 

I -examinaras instruções normativasemanadasdo Órgão Central do CEDARQ; 
I I - prestar ao Órgão Central assessoramento de ordem técnica,juridicaebistórico-cultural; 
UI-propor ao Órgão Central modificações aprimoradoras do Sistema; 
IV- estimularaimplantação de sistemas de arquivos nos Poderes Executivo, Legislativoe 

Judiciário Estaduais; 
V - estimularacapacitação técnica dos recursos bumanos que desenvolvam atividades de 

arquivo nas instituições integrantes do Sistema; 
VI- possibilitaraparticipaçãodeespecialistasem comissõesespeciaisconstituídospelo 

ÓrgãoCentral; 
V I I - zelar pelo cumprimento dos dispositivos constitucionais e legais que norteiam o 

funcionamentoeoacesso aos arquivos públicoseprivados; 
V I I I - dar parecer prévio sobre os convêniosaseremfirmadosentreoÓrgão Central do 

Sistemaeos arquivos de pessoas física 
Decreto; 

^ IX-elaborar seu regimento intemo,aser aprovado pelo Secretário da CulturaeDesporto. 
BB Art.^AComissão Estadual de Arquivos(CEARQ) será presidida pelo Gerente do Arquivo 

Público do Cearáeconstituída por 08(oito)membros, sendo: 
I - um representante do Arquivo Público do Estado do Ceará; 
I I - um representante dos Arquivos Públicos Municipais; 
I I I - um representante do Poder Executivo Estadual; 
IV- um representante do Poder Legislativo Estadual; 
V - um representante do Poder Judiciário Estadua; 
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VI- um representante da Associação dos Amigos do Arquivo Público do Estado do Ceará; 
VII - dois representantes de instituições que atuem na área de ensino, pesquisa, preservação 

e acesso à fontes documentais. 
§ 1° Cada membro terá um suplente; 
§ 2o Os membros da Comissão Estadual de Arquivos - CEARQ, serão designados pelo 

Secretário da Cultura e Desporto por indicação dos órgãos de origem. 
§ 4° O mandato dos membros será de dois anos, permitida uma recondução. 
§ 5o O Presidente da Comissão, em suas faltas e impedimentos, será substituído por seu 

substituto legal no Arquivo Público do Ceará. \ * . 
Art. 9o O exercício das atividades junto à Comissão Estadual de Arquivos é considerada 

serviço de natureza relevante prestado ao Estado, não sendo remunerada. 
Art. 10. Caberá ao Arquivo Público do Ceará dar o apoio técnico e administrativo à 

CEARQ. 
Art. 11. Os órgãos da Administração Pública, integrantes do SEDARQ, deverão adequar 

suas estruturas e processos administrativos de forma a permitir o correto funcionamento do Sistema 
Estadual. 

Art. 12. Fica estabelecido o prazo de dois anos, contado da publicação desta Lei, para a 
plena implantação do SDARQ. 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei n0 10.746 de 06.12.1982. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
15 de dezembro de 2000. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 

0 SECRETÁRIO ^ 
DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. ILÁRIO MARQUES 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 
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